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PORTARIA 38/2022 - GBI-GAB/GBI-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de maio de

2022

Cons tui Comissão Disciplinar Discente no âmbito do IF Baiano

Campus Guanambi

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

GUANAMBI,  no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 278, de 18/03/2022, publicada no Diário

Oficial da União de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

- As disposições dos ar gos 62 e 63 do Regulamento Disciplinar Discente do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Baiano, aprovado pela Resolução CONSUP nº 25, de 24 de novembro de 2015.

RESOLVE:

1º Cons tuir, com os membros relacionados abaixo, a Comissão Disciplinar Discente, no âmbito do IF Baiano Campus

Guanambi.

Membro Matrícula Cargo Categoria Função na comissão

Silvana Vanessa Mar ns da Silva

Bonfim
1654318 Assistente de Alunos

Técnico

Administra vo

Presidente

Membro Titular

Crislene Leal da Silva Vieira 2585854

Professor do Ensino

Básico, Técnico e

Tecnológico

Docente Membro Titular

Gessica Gabriela Santana da Silva 20211GBI02GL0002 Discente Discente Membro Titular

Mayron Charles Pinto Evangelista 1893794
Técnico em Assuntos

Educacionais

Técnico

Administra vo
 Membro Suplente

Alexsandro dos Santos Brito 1821919

Professor do Ensino

Básico, Técnico e

Tecnológico

Docente Membro Suplente

João Gilberto Pereira 20211GBI02GL0030 Discente Discente Membro Suplente

Art. 2º As competências da comissão constam na Seção I, do Capítulo IV do Regulamento Disciplinar Discente, deste

Ins tuto.

Art. 3º Revogam-se as Portarias Nº 11 de 09 de abril de 2018 e Nº 40 de 29 de abril de 2019.

Art. 4º O mandato dos membros será por um período de um ano, podendo haver recondução por mais um (01)

mandato de igual período.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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